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Portaria nº 512/2023/FUMA/OEC/REITORIA/GR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a obrigação de prestar contas aos órgãos de controle, nos termos do art. 70 da
Constituição Federal;

Considerando a exigência de apresentação de relatório de gestão anual desta Instituição,
para fins de prestação de contas aos órgãos de controle, em observância às INSTRUÇÃO NORMATIVA
TCU Nº 84, de 22 de abril de 2020 e DECISÃO NORMATIVA TCU Nº 198, de 23 de março de 2022;

Considerando o PROCESSO SEI Nº 23115.028295/2022-19;

Considerando principalmente garantir a conformidade dos indicadores de gestão, definidos
de acordo com a Decisão nº 408/2002-TCU-Plenário e pelos Acórdãos TCU nº 1043/2006 e nº
2167/2006, para composição do Relatório de Gestão desta Instituição;

 

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º Constituir Comissão composta pelos servidores abaixo relacionados, para, sob a
Presidência do primeiro membro, prestar as devidas informações e proceder a análise de acordo com as
suas respectivas unidades de lotação, dos lndicadores de Gestão, objetivando atender às determinações da
Controladoria Geral da União:

· Eldon Kern Neta Pacheco - SIAPE Nº 1460705 – PPGT, responsável por realizar o
cálculo dos Indicadores de Gestão e inseri-los no SIMEC e no Relatório de Gestão da UFMA;

· Rosária de Fátima Silva - SIAPE Nº 8406009 – DORF/PPGT, responsável por
fornecer informações orçamentárias e financeiras;

· Kélcio José Pontes da Silva - SIAPE Nº 1478541 – CPO/PPGT, responsável por
fornecer informações orçamentárias e financeiras;

· Guilherme Frederico Souza de Abreu - SIAPE Nº 407684 – DIAD/PPGT,
responsável por fornecer informações administrativas de contratações;

· Karina Rivero Conde Monteiro - SIAPE Nº 2358342 – AGEUFMA, responsável por
fornecer informações dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu;

· Joyce Santos Lages - SIAPE Nº 3337390 – HUUFMA, responsável por fornecer
informações de residência médica;

· Kátia Simone Teixeira da Silva de La Salles - SIAPE Nº 1651777 – PROEN,
responsável por fornecer informações de ensino de graduação;

· José Filipe Lima Santos - SIAPE Nº 1152481 – PROGEP, responsável por fornecer
informações de servidores docentes e técnicos-administrativos e informações orçamentárias e financeiras
complementares.

Art. 2º Nos casos de impedimentos do presidente da comissão, o mesmo será substituído
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pelo segundo membro.

Art. 3º Revogar a PORTARIA GR Nº 259/2021-MR, de 14 de abril de 2021.

Art. 4º Revogar a PORTARIA GR Nº 480/2023-MR, de 05 de maio de 2023.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
São Luís (MA), 11 de maio de 2023.

 
NATALINO SALGADO FILHO

Reitor

Documento assinado eletronicamente por NATALINO SALGADO FILHO, Reitor(a), em
11/05/2023, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0571443 e o código CRC D167591E.

 

Referência: Processo nº 23115.028295/2022-19 SEI nº 0571443
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